
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 50/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 19 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral Pro Tempore do Campus Brusque, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário
Oficial da União em 31/03/2016.

RESOLVE:

Art. 1º – REVOGAR a portaria 86/2018 e suas alterações.

Art. 2º –DESIGNAR os servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro,
constituírem o COLEGIADO do curso técnico em informática Concomitante do
Instituto Federal Catarinense Campus Brusque.

Art. 3º – O
mandato dos
membros de
que trata o

caput do art.2º será de dois anos podendo ser reeleito para mais um mandato
consecutivo.

Art. 4º –ESTABELECER carga horária de até trinta minutos semanais aos membros
conforme Nota Técnica Conjunta Reitoria 001/2018.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.Art. 5º – 

Dê-se ciência, e

Cumpra-se.
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